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Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.406-ANTAQ, de
17 de abril de 2017, da empresa SEA PARTNERS NAVEGAÇÃO E
LOGÍSTICA LTDA. - EPP, CNPJ nº 04.766.923/0001-00, passando a
vigorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração de razão social.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO No- 5.436, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta dos processos nºs 50300.000984/2006-16 e
50300.004684/2017-69, e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida na
Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 400-ANTAQ, de 7
de novembro de 2007, da empresa SEA PARTNERS NAVEGAÇÃO
E LOGÍSTICA LTDA. - EPP, CNPJ nº 04.766.923/0001-00, passando
a vigorar na forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração de razão social.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO No- 5.437, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta dos processos nºs 50306.001018/2009-17 e
50300.004831/2017-09, e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida na
Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 578-ANTAQ, de
19 de agosto de 2009, da empresa Diniz Navegação Ltda. - EPP,
CNPJ nº 03.246.314/0001-67, passando a vigorar na forma e con-
dições fixadas em seu 10º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração de esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

ADALBERTO TOKARSKI

ACÓRDÃO No- 40/2017

Processo: 50303.001211/2014-37
Parte: APM TERMINALS ITAJAÍ S.A (04.700.714/0001-63)
Ementa:

Trata o presente Acórdão do exame de Pedido de Recon-
sideração interposto pela empresa APM Terminals Itajaí S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.700.714/0001-63, em face de decisão exa-
rada pela Diretoria Colegiada desta Agência que, em sua 401ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 24 de março de 2016, lhe aplicou a
penalidade de advertência, pela prática da infração tipificada no in-
ciso XIV do art. 34 da Norma aprovada pela Resolução nº 3.274-
ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014, consubstanciada na celebração,
junto à Superintendência do Porto de Itajaí - SPI, do Contrato de
Autorização de Uso Não Exclusivo de Área Pública nº 006/2014, sem
o devido procedimento licitatório e sem instrumento contratual válido
e em vigor, nos termos da Resolução nº 4.730-ANTAQ, de 28 de
março de 2016.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 422ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 16 de maio de 2017, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela empresa
APM Terminals Itajaí S.A., dada a sua regularidade e tempestividade,
para, no mérito, negar-lhe provimento, uma vez que os fatos car-
reados aos autos não lograram êxito em descaracterizar a decisão
anteriormente proferida pela Diretoria Colegiada, em sua 401ª Reu-
nião Ordinária de Diretoria, mantendo-se, por conseguinte, na íntegra,
a decisão consubstanciada na Resolução nº 4.730-ANTAQ. Parti-
ciparam da reunião o Diretor-Geral, Relator, Adalberto Tokarski, o
Diretor Mário Povia, o Diretor Francisval Mendes, a Procuradora-
Chefe Natália Hallit Moysés, e o Secretário-Geral, Joelson Neves
Miranda.

Brasília-DF, 5 de junho de 2017.
ADALBERTO TOKARSKI

Diretor-Geral Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

FRANCISVAL MENDES
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de junho de 2017

No- 30 - Processo nº 50306.001720/2015-11. Penalizada: DNIT - De-
partamento Nacional de Infraestrutura, CNPJ nº 04.892.707/0002-91.
Objeto e Fundamento Legal: conhecer do Recurso interposto, uma
vez que tempestivo, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
aplicação da penalidade de advertência pela prática das infrações
tipificadas nos incisos XVI e XXI do art. 32 da norma aprovada pela
Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 06/02/2014.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA No- 67, DE 31 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.189609/2017-11, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo a travessias subterrâneas de águas
pluviais, pela Prefeitura Municipal de Praia Grande, no km
124+910m, no km 123+220m, no km 121+490m, no km 120+190m e
no km 119+630m da malha ferroviária concedida à RUMO Malha
Paulista S.A. - RMP, no município de Praia Grande/MG.

Parágrafo único. Considerando o método construtivo adotado
ser tipificado como destrutivo, a linha férrea deverá ser restituída, no
momento da conclusão das obras, às condições dispostas anterior-
mente ao início da execução das travessias.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

ANEXO II

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS COR-

RENTES E DE CAPITAL

R$1,00

MÊS PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES E CAPITAL

ATÉ MAIO 21.236.663 23.587.264

ATÉ JUNHO 25.474.663 26.872.704

ATÉ JULHO 27.712.663 30.158.144

ATÉ AGOSTO 30.950.663 33.443.584

ATÉ SETEMBRO 34.188.663 36.729.024

ATÉ OUTUBRO 37.426.663 40.014.464

ATÉ NOVEMBRO 40.664.663 43.299.904

ATÉ DEZEMBRO 4 3 . 9 11 . 2 8 2 46.585.349

Nota: Esta programação poderá sofrer alterações, em função de serviços extraordinários,
férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação e recomposição de
limitação de empenho e/ou créditos adicionais.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PORTARIA No- 52, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a Limitação de Empenho e
Movimentação Financeira e estabelece o
Cronograma Anual de Desembolso Mensal
para o CNMP no exercício financeiro de
2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
Mensagem Presidencial nº 158, de 22 de maio de 2017, o disposto no
art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com o art. 58, § 12, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro
de 2016, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme o Anexo I desta Portaria,
os valores para emissão de empenho de Outras Despesas Correntes e
de Capital, constantes da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo
anterior, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar
com os valores estabelecidos no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Fica revogada a Portaria CNMP-PRESI nº 33, de 10
de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1,
edição de 12 de abril de 2017, p. 68.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REDUÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHOS

59101- CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.032.2100.8010.0001 - Atuação Estratégica para
Controle e Fortalecimento do Ministério Público.

4.4.90.00 100 476.975

T O T A L 476.975

Tribunal de Contas da União
.

1ª CÂMARA

ATA No- 18, DE 30 DE MAIO DE 2017
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretário das Câmaras: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença do Ministro Bruno
Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, An-
dré Luís de Carvalho, convocado para substituir o Ministro Benjamin
Zymler, e Weder de Oliveira, convocado para substituir o Ministro
Vital do Rêgo; e do Representante do Ministério Público, Subpro-
curador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausentes os Ministros Benjamin Zymler, por motivo de fé-
rias, e Vital do Rêgo, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 17, referente à
sessão realizada em 23 de maio de 2017.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 003.071/2013-8, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar
Rodrigues;

- 022.376/2016-0, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler;

- 004.586/2014-0, 007.788/2011-8, 023.871/2015-6 e
036.584/2016-9, cujo Relator é o Ministro José Múcio Monteiro;

- 008.977/2015-1, 011.596/2014-7 e 026.195/2016-0, de re-
latoria do Ministro Bruno Dantas;

- 024.892/2013-0, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo;
e

- 011.514/2017-5, 011.831/2014-6 e 030.280/2016-8, de re-
latoria do Ministro Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3533 a 3870.

RELAÇÃO Nº 15/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 3533/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e fazer as seguintes determi-
nações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.921/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Benedita de Jesus da Silva (470.071.179-53);

Edite Enoir Braz (404.465.229-53); Elza Kaviski (720.932.859-91)
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